
●riá

m
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS
SECRETARIA DE CULTURA

DOCUMENTO DE FORMZULIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa especializada na prestaçao
de serviços em assessoria para programar
da Politica Nacional Aldir Blanc - PNAB,

dos índios - PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

organizar e elaborar os editais de fomento e premiação
junto a Secretaria de Cultura do Municipio de Cachoeira

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação acima descrita está sendo solicitada,
informações complementares que a acompanham, quando for
transparência junto as execuções financeiras,

atribuições de forma eficaz e legal devendo ser atendidas as condições abaixo;
● Atender as consultas (ilimitadas) na área especifica via telefone, fax, e-mail, ou outros

meios eletrônicos;

Realizar as oitivas e elaboração do Plano de aplicação anual de Recurso - PaaR;

Coletar os dados necessários para os ajustes necessários aos editais;

Procedimentos de rotinas na adequação das ações;

Realização de Relatório final das ações desempenhadas;

Aspecto relevante na legislação especifica (instruções normativas do Tribunal de Contas
do Estado - TCE);

Instruções normativas do Ministério da Cultura;

Elaboração e adequação de editais culturais, organização e acompanhamento até a
homologação do resultado final dos editais;

A assessoria deve disponibilizar no minimo 1 (um)

por procedimento de amostragem,

registros e documentos com o objetivo de aferir o Cumprimento das
norm.as e instruções no desenvolvimento das ações exercidas.

nos termos das especificações técnicas e
o caso, motivada; com o objetivo de

adequar a gestão pública à execução de suas

técnico, por no mínimo 8 (oito) horas

avaliar os procedimentos, processos.para reuniões e,

sistemas de trabalho.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

UNIDADE QUANTIDADEDESCRIÇÃO DO ITEM

ContrataçTio de empresa especializada na prestação de serviços cm assessoria
para proqramar, organizar e elaborar os edirais de fomenro e premiação da
Política Nacional Aldir Blanc - PNAB, junto a Secretaria do Cultura do
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CODIGO

DFD 1 mEs 12

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente;
4.2.1.Inicio: Imediato;

4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por
tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.

4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas

pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma

permanente e continua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das

ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a

devida prestação dos serviços.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrurura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada na



elaborar os editais de fomentoprestação de serviços em assessoria para programar, organizar e
e premiação da Política Nacional Aldir Blanc - PNAB, junto a Secretaria de Cultura do Municipio
de Cachoeira dos índios - PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro:

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não

antecedência da data de divulgação do edital.

6.2-Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 38.799,96.

pesquisa direta com no mínimo três fornecedores,

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTARIA

7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

relativamente a: Contratação de empresa especializada na

organizar e elaborar os editais de fomento

e premiação da Politica Nacional Aldir Blanc - PNAB, junto a Secretaria de Cultura do Municipio
de Cachoeira dos índios - PB;

8.1.2.Com relação à eficácia,

suporte às atividades finalisticas da Administração,
prestados de interesse público. Quanto à eficiência,
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,
financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

quanto ao melhor custo benefício,
prestação de serviços em assessoria para programar.

o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no

inerentes aos correspondentes serviços

assegurar a continuidade da prestação
e do uso racional dos recursos

9.0.DA CONTRATAÇAO

9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.*
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FASNER CORREIA DA SILVA

SECRETÁRIO DE CULTURA


